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DIRETORIA DE ORIENTAÇÃO AO GESTOR PÚBLICO (DOGP) 
COORDENADORIA DE ORIENTAÇÃO E APOIO AO GESTOR PÚBLICO 

BOLETIM Nº 015/2015 
DATA: 23/03/2015 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93 

 

ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE REFERÊNCIA LEGAL DO E-FISCO 

Em razão da constatação, por meio de análise técnica, de indicações 

impróprias no empenho de despesas relativas ao Suprimento Individual e 

Institucional, no sistema e-Fisco, notadamente nos campos “Referência Legal” e 

“Modalidade de Licitação”, esta Controladoria chama atenção dos executores de 

despesa pública para o seguinte: 

Foram INSERIDOS, no Sistema e-Fisco, os códigos de nº 183 ao 198, os 

quais dizem respeito a alguns incisos do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, que 

arrolam os casos de dispensa de licitação. Assim, quando do empenhamento da 

despesa, o gestor deve utilizar o código específico relacionado à despesa que será 

executada. 

Em consequência, foram INATIVADOS do Sistema e-Fisco os códigos: 

 83 – que se referia à descrição de Suprimento Individual, 

regulamentado pela Lei Estadual n.º 7.741/78, art. 156 a 172; 

 168 - que atualmente se referia à descrição de Suprimento 

Institucional, regulamentado pela Lei Estadual n.º 7.741/78 e 

Decreto n.º 39.473/13. 
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Na elaboração da nota de empenho, os campos “Referência Legal” e 

“Modalidades de Licitação” devem ser preenchidos, seguindo as opções já definidas 

no sistema.  

Segue abaixo quadro resumo de alguns dos campos que devem ser 

preenchidos em cada empenhamento: 

 

Importante ressaltar que o campo “Observação” deve ser preenchido, 

conforme o tipo de despesa, devendo ser especificado, no caso de Suprimento 

Individual, os incisos do artigo 159, da lei n.º 7.7741/78. No caso de Suprimento 

Institucional, basta indicar o artigo 172-A da retrocitada Legislação. 

A título de ilustração, a tela a seguir indica a forma de preenchimento dos 

campos, com as alterações orientadas neste boletim: 

 

• LICITAÇÃO: DISPENSA 

• REFERÊNCIA LEGAL:  INDICAR  O CÓDIGO ESPECÍFICO, QUE SE 
REFERE A UM DOS INCISOS DO ART. 24, DA LEI FEDERAL N.º 
8.666/93 

• CAMPO "OBSERVAÇÃO": INDICAR O INCISO ESPECÍFICO DO 
ART. 159, SUPRIMENTO INDIVIDUAL, DA LEI N.º 7.741/78 

Suprimento 
Individual 

• LICITAÇÃO: MODALIDADE DE LICITAÇÃO; DISPENSA OU 
INEXIGIBILIDADE. 

• REFERÊNCIA LEGAL: INDICAR  CÓDIGO ESPECÍFICO DA 
DISPENSA, DA INEXIGIBILIDADE OU MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO UTILIZADA. 

•CAMPO "OBSERVAÇÃO": INDICAR O ART. 172-A, SUPRIMENTO 
INSTITUCIONAL, DA LEI N.º 7.741/78 

Suprimento 
Institucional 
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Esta SCGE, através da Diretoria de Orientação ao Gestor Público, 

Coordenadoria de Orientação e Apoio ao Gestor Público, coloca-se à disposição 

para maiores esclarecimentos através do sítio eletrônico: 

www.scgeorienta.pe.gov.br. 

O campo “Referência 

Legal” deverá ser 

preenchido segundo os 

códigos relativos à dispensa 

de licitação, quando se 
tratar de suprimento 
individual, e indicar a 
dispensa de licitação, 
inexigibilidade ou outras 
modalidades de licitação, 
quando se tratar de 
suprimento institucional. 

Neste campo, o tipo de 

despesa deve ser 

identificado com uma 

das alternativas 

disponíveis na lista. 

 

O campo “Observação” 

deve ser preenchido com a 

especificação dos incisos do 

art. 159, da Lei n.º 

7.741/78, quando referir-se 

a Suprimento Individual. 

http://www.scgeorienta.pe.gov.br/

